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                                      ESTADO DE MATO GROSSO

                    PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI

                                     CNPJ: 03.648.532/0001-28


LEI N.º: 062/1995

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO AO EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR COMPRA DE UM LOTE DE TERRA AGRICULTAVEL.

O Prefeito Municipal de Alto Paraguai – MT., Sr. UMBELINO ALVES CAMPOS, no uso das atribuições que lhe confere o cargo faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica o poder executivo municipal autorizado a adquirir um lote de terra agricultável com área entre 15 a 30 hectare, dentro do perímetro de até 8 km do centro da sede municipal.

Art. 2º - A aquisição, objeto desta autorização destinar-se-á exclusivamente à implantação do PROGRAMA ALTERNATIVAS ECONOMICAS E ALIMENTARES E CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS, a ser desenvolvido pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico em benefício aos pequenos produtores e famílias carentes do município.

Art. 3º - O valor da referida aquisição não deverá ultrapassar o valor de R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais).

Art. 4º - As despesas decorrentes com pagamento da referida aquisição correrão por conta da dotação orçamentária 4.2.1.0-01-aquisição de imóveis.

Art. 5º - Esta Lei foi alterada através da emenda aditiva 005/2004 de 08 de julho de 2004

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário

Gabinete do prefeito municipal de Alto Paraguai – MT., 13 de Julho de 2004.

UMBELINO ALVES CAMPOS

Prefeito Municipal
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